
c4 CONTiUTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Contrato No 

itee-com COMUNICAÇÁO MULTIM~DIA - SCM 

São partes no presente instnimento, de um lado, a contratante do SERVIÇO INTERNET abaixo qualificada: (dados do 
coniratante, pessoa fisica ou jurídica) doravante individualmente denominada " ASSINANTE " ; e, do outro lado, como 
contratada a JEFFERSON KAYAN DA ROCHA., inscrita no CNPJIMF sob o no 97.546.395/0001-64 com sede na 
cidade de SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO, Estado do GOIAS, na QUADRA 57 LOTE 23 CENTRO - CEP 
72900-3 18 , telefone (61) 3626-6414, na qualidade de prestadora dos serviços de SCM, com outorga da ANATEL ato 
número 7437 de 02 de Setembro de 2014, referente ao processo no 53500.009448/2014 e publicada no Diário Oficial da 
UniHo em 02 de Setembro de 2014. doravante individualmente desimada "PRESTADORA", e quando em coniunto com ~. .~ .~  ~- - ~ ~~~ 

o ASSINANTE, designados ~PAI~TES", têm entre si o presente CÕNTUTO DE PRESTAÇÃO DE SERV~ÇOS DE 
COMUNICAÇÃO MULTIM~IA,  fornecidos pela PRESTADOU qualificada acima, e o ASSINANTE, o qual será 
regido pelas cláusulas a seguir, levando-se em consideração, ainda, na interpretação do contrato, as definições abaixo 
relacionadas, utilizadas para a perfeita compreensão dos termos adotados neste ajuste: 
a) PRESTADORA: pessoajurídica que mediante autorização presta o SCM; 
b) ASSINANTE: é a pessoa natural ou jurídica que possui vínculo contratual com a prestadora para fniição do SCM, 
segundo os temos e condições estabelecidas no presente contrato; 
c) INFoRMAÇÓES MULTIM~IA: sinais de áudio, video, dados, voz e outros sons e imagens, textos e outras 
informações de qualquer natureza; 
d) SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIM~IA: é um serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, 
prestado em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, 
emissão e recepção de informaç6es multimídia, utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma brea de prestação 

I ' .serviço. 
' ., INTERCONEXÁO: ligação entre redes de telecomunicações funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários 
de serviços de uma das redes possam se comunicar com usuários de serviço de outra ou acessar serviços nela disponiveis; 
i) ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: área geográfica de àmbito nacional, regional ou local, onde o SCM pode 
ser explorado conforme condições preestabelecidas pela ANATEL; 
g) TAXA DE SERVIÇO: é a importância devida pelo ASSINANTE em razão de ajustes, configuração, instalações 
(inclusive de pontos adicionais), remoção, alteração de pacotes de velocidade de acesso a internet (local ou remota), de 
determinados equipamentos necessários A disponibilização dos serviços de SCM escolhidos pelo ASSINANTE; 
h) MENSALIDADE: é a quantia devida pelo assinante A PRESTADORA, mensalmente, pela transmisa, emissáo e 
recepção de informações multimídia, conforme tabela da PRESTADORA que variará de acordo com o pacote escolhido, 
e, conforme o caso, com outras modalidades de serviços solicitados pelo assinante; 
i) SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET: compreende o fornecimento, instalação e manutenção dos meios de 
transmissáo necessários para prestação do serviço de acesso à internet em banda larga, através dos provedores de acesso 
habilitados, desde o Ponto Principal de instalação, indicado pelo ASSMANTE, até a infraestruturaque integra o ambiente 
da PRESTADORA; 
i) CARACTERÍSTICAS BASICAS DO PRODUTO: o serviço de acesso à internet em banda larga consiste no 
provimento de canais de transmissáo de dados, áudio e video, utilizando-se dos meios de acesso disponiveis: a) Acesso 
discado (linha telefanica); b) Acesso sem tio via rádio digital(Wi-fi 802.1 1x); c) Acesso via ADSL; d) Acesso via cable 
,--3dem; e) Acesso via circuito dedicado de alta velocidade; 
, ~ R B  - EstaçHo Rádio Base: Local onde estão instalados os equipamentos de irradiação do sinal da iTELECOM. 

L) KIT CLIENTE: Composto por bridges, placas de rede sem fio, cabos, conectores e antenas. 

DO OBJETO: 
cLÁusIJLA 1' - Este contrato tem por OBJETO a aquisição, pelo ASSINANTE, do direito de acesso ao Serviço de 
Comunicação Multimídia e outros serviços ofertados pela PRESTADORA, no endereço acima mencionado, onde a 
PRESTADORA detém a autorização e mediante o pagamento da mensalidade pactuado, na Cláusula 3', no penodo em 
que vigorar o presente contrato, pela recepçgo dos serviços escolhidos pelo ASSINANTE. 
cLÁusIJLA T - Além do pacote de serviço escolhido, constituem MODALIDADES DO SERVIÇO DE 

COMUNICAÇÁO MULTIM~DIA, e desde que disponibilizados pela PRESTADORA, poderá o ASSINANTE 
solicitá-los, mediante o pagamento da respectiva taxa de serviço, além do valor da mensalidade elou preço correspondente 
às modalidades solicitadas, as quais poderão sei canceladas a qualquer tempo pelo ASSINANTE, sem Ônus e, em caso de 
re-ligação ou reabilitação do serviço, ficara o ASSINANTE responsável pelo pagamento de nova taxa de serviço/adesáo: 

DO PACOTE DE SERVIÇOS E SUAS ALTERAÇÕES: 
CLÁUSULA 3. - A escolha do pacote de SCM e da faixa de velocidade de acesso à internet em banda larga selecionada 
p o d d  ser alterada pelo ASSINANTE a qualquer tempo, por outro pacote ou faixa de velocidade de sua &colha desde 
que disponível pela PRESTADORA à época da subsiituição, e, nesse caso, ficará o ASSINANTE responsável pelo 
pagamento da taxa de serviço respectivide acordo com tabela de preços vigente à época, adequando-se, ainda, o preço 
da mensalidade respectiva, para, reduzi-lo ou aumentá-lo, conforme a nova opção do pacote ou velocidade de acesso 
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escolhidas. As condições desta nova opção serão fixadas através de nova relaçKo contratual, nos termos das condições 
gerais vigentes h época da alteração. 

Parágrafo primeiro: Os parâmetros do pacote escolhido pelo ASSINANTE são: 

Plano: 50 MEGA Vencimento: 15 
Nome: INSTITUTO BRASILEIRO DE CULTURA, EDUCAÇÁO, DESPORTO E SAUDE - 
IBRACEDS(COMODAT0) 
CPF: 1 1.067.643/0002-50 
Endereço: ESCOLA TECNICA ITEGO 
Cidade: SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 
Contato: (6 1) 98469-4563 
Ativação: 
Contrato: 2964 

Estado: GO 

Equipamento Comodato: -MODEM - FIBEREOME ONU AN550642-FG- I -#(#I 
Quantidade: -1- 

Parágrafo segundo - Para configurar o serviço de acesso a internet em banda larga, será atribuído pelo 
.. -ovedor via Rede IP, um endereço IP fixo ou dinâmico, em razão do serviço contratado. 

Parágrafo terceiro: Fica convencionada a garantia mínima de 30% para a velocidade de recebimento 
download) e para a velocidade de envio (upload), será garantido um mínimo de 10% tendo como referencia a velocidade 
contratada. 
CLAUSULA 4' - Os serviços objeto do presente instrumento são para utilização do ASSINANTE sendo vedado 
comercializar, ceder, alugar, sublocar, disponibilizar ou transferir a terceiros, inclusive condomínios, seja a que tihilo for 
sem o expresso consentimento por escrito da PRESTADORA. 

DOS PARÂMETROS DE QUALIDADE 
CLÁUSULA 5' - São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser definidos pela 
ANATEL: 
I - Fornecimento de sinais respeitando as caracteristicas estabelecidas na regulamentação; 
I1 -disponibilidade dos serviços nos índices contratados; 
111 - emisslio de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos em regulamentação; 
IV - divulgação de informação aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com antecedência razoável, quanto a 
altemçiks de preços e condições de fruição do serviço; 
V -rapidez no atendimento As solicitações e reclamações dos assinantes; 
V1 - numero de reclamações contra a prestadora; 
VI1 - fornecimento das informações necessárias h obtenção dos indicadores de qualidade do serviço, de planta, bem como 

( -c econômico-financeiros, de forma a possibilitar a avaliação da qualidade na presta@o do serviço. 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇ~ES DA PRESTADORA 

cL.~usULA 6' - Constituem direitos da prestadora, além dos previstos na Lei 9.472197, na regulamentação pertinente e 
os discriminados no termo de autorizagto para prestação do serviço: 
I -empregar equipamentos e infraestrutura que não lhe pertençam; 
I1 -contratar wm terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço; 
111 -A seu critério, e a qualquer momento, promover visita de verificação preventiva, sob aviso, ou visitação em caráter 
de fiscalizaçKo das obrigaws assumidas. 

Parágrafo primeiro: A prestadora, em qualquer caso, continuará responsiivel perante a ANATEL e os 
assinantes pela prestação e execução dos serviços. 
CLÁUSULA 7' - Em face de reclamações e dúvidas dos assinantes a prestadora deve fornecer imediato esclarecimento e 
sanar o problema com a maior brevidade possível; 
cLÁusULA 8' - Em caso de interrupção, a prestadora deve descontar da assinatura o valor proporcional ao número de 
horas ou ra@o superior abinta minutos. 

Parágrafo Primeiro - A prestadora não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou 
degradaç&o do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou força maior, cabendo-lhe o ônus da prova. 
cLÁusULA 9' - Sem prejuízo no disposto na legislação aplic8ve1, as prestadoras de SCM têm a obrigação de: 
I - não recusar o atendimento a pessoas cujas dependências estejam localizadas na área de prestaçáo do serviço, nem 
impor condições discriminatórias, salvo nos casos em que a pessoa se encontrar em área geográfica ainda não atendida 
pela rede; 
I1 - tomar disponíveis ao assinante, com antecedência razoiivel, informações relativas a p q o s ,  condições de fruição dos 
serviços, bem como suas alterações; 
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111 - descontar da assinatura o equivalente ao número de horas ou h ç ã o  de serviço interrompido ou degradado com 
relaçm ao total medi0 de horas de capacidade contratada; desde que o problema esteja ocorrendo na rede da 
PRESTADORA. 
1V - prestar esclarecimentos ao assinante, de pronto e livre de ônus, face as suas reclamações relativas à fruição dos 
serviços; 
V - observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na regulamentação e no conirato celebrado com o assinante, 
pertinentes à prestação do serviço. 
cLAusULA 10' - A prestadora observará o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços de 
telecomunicaç&s e pela confidencialidade quanto aos dados e informações do assinante, empregando todos os meios e 
teonologias necesssrias para assegurar este direito dos ususrios; 

P&@o único - A prestadora tomará disponíveis os dados referentes à suspensão de sigilo de 
telecomunicações para a autoridade judicihia ou legalmente investida desses poderes que determinar a suspensHo do 
sigilo. 

DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSINANTE 
C&SULA 11' - O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável: 
I -de acesso ao serviço, mediante contratação junto a uma prestadoni; 
11 -à liberdade de escolha da prestadom, 
111 -ao tratamento não discriminatório quanto As condiçóes de acesso e fruição do serviço; 
IV - à informação adequada sobre condições de prestação do serviço; 
V - ao conhecimento prévio das condições de suspensão dos serviços, exceto quando independer da vontade da 

~stadora; 
1 -ao recebimento do documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados 
VI1 - O ASSINANTE tem inteira responsabilidade pela integração da solução de que trata este contrato com a sua rede 
interna e reconhece que o PRESTADORA não tem obrigação ou responsabilidade de configurar, dar manutenção ou 
reparar qualquer problema aldm da placa de rede que acompanha os demais equipamentos do ASSINANTE. 
cL.&usULA 12' - h proibido ao assinante ceder, transferir ou disponibilizar a prestação de serviço de comunicação 
multimídia - SCM, contratado com a PRESTADORA a terceiros, quer seja por cabo, rádio ou qualquer outro meio de 
transmissão, sob pena de rescisão do presente contrato, bem como, a obrigação do assinante de ressarcir à 
PRESTADORA os serviços nHo tarifados, as perdas e danos e os lucros cessantes. 
CLAUSULA 13. - O ASSINANTE não poderá fazer em nenhuma hipótese o uso de softwares proibidos (sniffers, 
trojans, e similares), o que ocasionará na imediata suspens80 dos serviços. O não cumprimento desta cláusula implicará 
em multa no valor de R$5.000,00 (Cinco mil reais); 
CLAUSULA 14' - O ASSíNANTE não poderá disponibilizar atravbs do serviço objeto do presente instrumento, 
servidores de e-mail (SMTP), FTP - File Transfer Protocol (Protocolo de Transferência de Arquivo), rede privada virtual 
(VPN - Virtual Private Nehvork), HTTP, TELNET, e outros sem o expresso consentimento da PRESTADORA. A 
PRESTADORA se reserva do direito de rescindir o serviço, sem prejuízo das demais sanções previstas neste 
instrumento, caso seja identificado qualquer prática do ASSINANTE nociva à rede de serviços da PRESTADOR& seja 
ela voluntária ou involuntária. 
r d ~ ~ U L A  15' - O ASSINANTE poderá adquirir ou locar diretamente, por sua conta e risco, os equipamentos e 

.assórios que compõem o kit cliente destinados à conexão e acesso e que deverão ser homologados pela ANATEL, 
condicionado à existência de disponibilidade e viabilidade técnica. Poderá, ainda, adquirir, locar ou utilizar em comodato, 
o KIT CLIENTE, diretamente com a PRESTADORA, destinados ê. conexão e acesso e que deverão ser homologados 
pela ANATEL, condicionado à existência de disponibilidade e viabilidade técnica Neste último caso, a lista e 
identificação dos equipamentos estará relacionada no ANEXO 1 deste contrato, devidamente assinada pelas PARTES. 

Paráarafo único: A manutenção do KIT CLIENTE, necessário vara o uso do acesso. mesmo auando de 
propriedade da PRE~TADORA, será de intiira responsabilidade dó ASSM&E. 

DOS PREGOS DE ADESÃO, MENSALIDADES E REAJUSTES: 
cLÁusULA 16* - Pelo direito de acesso ao SCM e da faixa de velocidade de acesso à internet em banda larga, o 
ASSINANTE pagará à PRESTADORA, o preço previamente ajustado, nas condições nela indicadas. O ASSINANTE 
deverá efetuar os pagamentos das mensalidades atrav6s de documento de cobrança emitido pela PRESTADORA, em 
estabelecimento bancbio ou outra instituição autorizada prévia e expressamente por esta Última. 
CLÁUSULA 17' - Pelo pacote de serviços e pela faixa de velocidade de acesso à internet em banda larga escolhidos, o 
ASSINANTE pagará à PRESTADORA a mensalidade estipulada neste contrato, mediante documento de cobrança 
emitido mensalmente pela PRESTADORA e remetido ao ASSINANTE. Os valores referentes à mensalidade são pré- 
estabelecidos, não sendo aceito qualquer outro valor que não o impresso na tabela de preços da PRESTADORA. 
CLAUSULA 18' - As mensalidades deverão ser pagas de acordo com a data escolhida pelo ASSINANTE, referente aos 
serviços prestados no mês anterior ao pagamento. Com relação a primeira mensalidade, será cobrada no mês subseqiiente, 
com valor proporcional aos dias utilizados ("pro rata die") no mês da instalação do SCM no endereço indicado pelo 
ASSINANTE. I 










